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LEI Nº. 3.159 DE 19 DE ABRIL DE 2011 

Uchoi 
Como a gente sempre quis! 

"Dispõe sobre a Revisão Geral Anual dos 
subsidios dos Diretores Municipais do Poder 
Executivo no exercício de 2011 e dá outras 
providências". 

JOSÉ CLÁUDIO MARTINS, Prefeito Municipal de Uchoa, Estado de 
São Paulo, usando de suas atribuições legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - O Poder Executivo de Uchoa fica autorizado a proceder no mês 
de Abril de 2.011, a Revisão Geral Anual dos subsídios dos Diretores Municipais, conforme 
dispõe o inciso X do artigo 37, da Constituição Federal. 

Art. 2° - O índice da Revisão Geral Anual a ser aplicado no exercício de 
2011, será de 2,4% (Dois ponto quatro por cento) 

Art. 3° - Os subsídios dos Diretores, fixados pela Lei nº. 2.982 de 16 de 
Março de 2010, serão atualizados pelo índice da Revisão Geral Anual de que trata o art. 2°, 
passando a ser, respectivamente: 

1 - dos Diretores Municipais, o valor mensal de R$ 2.141,75 (Dois Mil, Cento e 
Quarenta e Um Reais e Setenta e Cinco Centavos). 

Art. 4° - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas através das 
dotações orçamentárias consignadas na Lei Orçamentária Anual de cada exercício financeiro. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com seus efeitos retroativos a 01 de Abril de 2.011. 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, 19 de Abril de 2.011. 
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